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INDICAÇÃO Nº 032/2022

Ao Excelentíssimo Senhor
ROGÉRIO APARECIDO BERNARDO
Prefeito Municipal - Ângulo-Pr.

O VEREADOR, da Câmara Municipal de
Ângulo, Estado do Paraná, fazendo uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei...

INDICA, nos termos regimentais, com a ciência do douto Plenário, que seja
oficializado ao senhor Prefeito Municipal, solicitando para que verifique a
possibilidade de realizar a contratação de um Psicopedagogo, afim de atender
alunos da rede municipal de ensino.

JUSTIFICATIVA

Diante do crescente número de alunos com dificuldades de
aprendizagem, se faz necessária a presença de um profissional especializado em
psicopedagogia.

O papel do psicopedagogo é contribuir no esclarecimento das
dificuldades de aprendizagem do aluno, identificando sua raiz, que pode ser tanto
por deficiências quanto por problemas escolares, além de analisar e assinalar
fatores favoráveis e desfavoráveis para a aprendizagem do aluno.

Logo, necessitamos deste apoio especializado para colaborar com o
corpo docente, contribuindo assim para o melhor desempenho na sala de aula e
aperfeiçoando o processo de aprendizagem.

Câmara Municipal de Ângulo-PR, 17 de outubro de 2022.

Cordialmente


